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LEt No 134/20í9

"Dispôe sobre denominação dê
logradouros públicos, e dá
outÍas providências".

TEREZTNHA BALEE|Ro ALvEs sANTos, PREFE|TA Do MuNtcípto DE MALHADA DE

PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e em conÍoÍmidade com a Lei

Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica denominada de RUA MANOEL SOUZA, a Rua que nasce no Fundo da Creche
Casulo, no Baino lndustrial, onde se encontra a casa de Zé de Neuza e passa à esquerda da casa
de Zé GaruW, dando prosseguimento à margem da Lagoa de Valdomiro, até encontrar-se com o
loteamênto Nova Malhada;

Atl. 2" - Fica denominada dê TRAVESSA RAUL HIPÓLITO BARRETO, no Bairro Alto da Boa

Visla, a Rua que nasce na lgreja do Pastor André, logo atrás da casa de Rute Baneto, tendo como

moradora a Sra Valquíria Veiga, alé encontrar-se com a Rua Joâo Chaves Pacá;

Art. 30 - Ficâ denominado de RUA ALAGOAS, no Bairro do Campo, o logradouro a dar início êm

frente ao Estádio Minhocão, mão dupla com um canteiro no meio, até encontrar-se com â Rua

Brasília (casa de Noé e Gilson Fernandes);

Art. 40 - Fica denominado de RUA PAULO PIRES, o logradouro que dá início na Avenida Brumado,

saída para Baixa da Jurema, no Fundo do Posto Carrão, no Bairro São Sebastião, passando em

frente à casa de Chico Marchante:

Art. 5' - Fica denominado de RUA LEONORA DUTRA, o logradouro que dá início na Lagoa de

Valdomiro, Bairro lndustrial, dando prosseguimento à ala esquerda do Clube social Edi Rocha (em

construção), até encontrar o Lotêamênto Nova Malhada.

Art. 6' - Fica denominado de RUA TIRADENTÊS, o logradouro à esquerda da Rua Gival Sobrinho

de Aguiar (saída para Guajeru) no fundo da casa de Edivaldo Leite Rocha (Negão de Fulozino).

Aí. 7' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão, revogadas as disposiÉes em contrário.

Gabinete da PreÍeitura Municipal de Malhada de Pedras, em 06 de setembro de 2019

TEREZINHA B EEIRO ALVES SANTOS
Prefeila Municipal
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PORTARTA No. 058/2019.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICIPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 04
de setembro de 2019.

TEREZINHA B IRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

Dispôe sobre Licença Prêmio do Servidor
Público Municipal JOSELITO SANTOS
DE SOUZA, conforme adiante se
especifica.

Art. 1o - Conceder Licença Prêmio o Servidor Público Municipal, JOSELITO
SANTOS DE SOUZA, concursado no cargo de Vigia, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 03 (três) meses,
iniciando - se em 0410912019 e com término em 0311212019.
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